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ESTADo ffSERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DH, BARRA DOS COQUEIROS

LEI NO 2ILIOL

(De 13 de setemhro de 2002)

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado

para atender a necessidade temporana de

excepcional interesse publico, nos termos do inciso

IX do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 130

inciso VI da Lei Orgânica do Município da Barra

dos Coqueiros e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei.

Art. 1' - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os

Orgãos da Administração Municipal poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado,

nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art.2" - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público.

I - Assistência à saúde Pública.

Parágrafo Único - Para atendimento da situação excepcional de que trata o caput

deste artigo serão contratados até 15 médicos para atender em regime de plantão nas unidades de

urgência, como também a contratação de até OZ medicos paÍa atuar junto às equipes do P.S.F. -
Programa de Saúde da Família.

Art. 3' - As contratações serão feitas por tempo determinado e improrrogável,

observando o seguinte PÍazo máximo:

I - Até 24 meses.

Art. 4" - As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação

orçamentária específica e mediante preüa autorização do Chefe do Executivo.
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Aú. So - É proibido a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da

Administração dieta ou indireta da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem

como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas'

parágrafo Único : sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste

artigo importuâ responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado'

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado'

Art. 6o - A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada em

;_ importância não superior ao valor da remuneraçã. constante dos planos de retribuição ou nos

quadros de cargos e salários do servidor público, para servidores que desempeúam função

semelhantes, ou2 não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho'

parágrafo Único - Para efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de

ÍnttÍezaindMdual dos servidores ocupantes de carggs tomados como paradigma'

Art.T..opessoalcontratadonostermosdestaLeinãopoderá.

I-receberatribuições,funçõesouencargosnãopreústosnorespectivocontrato;

Ir - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou sem substituição, para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

III - ser novaÍnente contratado, com fundamento nesta Lei' antes de decorrido 24

meses do encerramento de seu contrato anterior, mediante prévia autorização, conforme determina o

aÍt. 40.

parágrafo único: A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão dos

respectivos contratos, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas

na transgressão.

Art. g. - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta

Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla

defesa.

Art. 9. - O contrato firmado de acordo com esta Lei exinguir-se-á, sem direito a

indenizações:

\/

I - Pelo término do Prazo contratual;

II - Por iniciativa do contratado'
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§ 1" - A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com a

antecedência mínima de trinta dias'

§ 2' - A extinção do contrato por iniciativa do órgão ou entidade contratante,

decorrente de conveniência administrativa, importarit no pagamento ao contratado de indenização

correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato'

Art. 10" - O tempo de serviço prestado em ürtude de contratação nos termos desta Lei

será contado para todos os efeitos'

Art. 11o - Esta Lei entra em vigor na diilta de sua publicação.
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